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CONSOLIDAÇÃO DA REFORMA DO ESTATUTO DA

INSTITUIÇÃO BENEFICENTE IRMĀ MARLI

Capítulo I

Da denominação, sede, fins, duração e foro
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Artigo lo -

2007, é uma associação civil, suprapartidária, de direito privado, de
Assistência Social, sem fins lucrativos e econômicos, com sede à Av.

Valentim Magalhães, 3.800, Bairro Condomínio Maracanā, no municipio
de Santo André, Estado de São Paulo e foro na Comarca de Santo André.

Artigo 20 - A Instituição Beneficente Irmā Marli, terá duração por tempo

indeterminado e promoverá o bem estar de todos, sem distinção de
origem politica, religiosa, racial, de sexo, cor, idade ou quaisquer outras

formas de discriminação, prestando serviços gratuitos.

Artigo 30 - A Instituição Beneficente Irmā Marli tem por finalidade:
I- Atender crianças e adolescentes em Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos, proporcionando aos usuários, alimentação,
higiene, recreação, ações socioeducativas e culturais que promovam o

desenvolvimento humano e a participação cidadā, bem como o

fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;

II - Desenvolver atividades de caráter social, por meio de programas ou

projetos esportivos;

III - Propiciar a participação da família e dos usuários na definição do
plano de atividades, no processo de efetivação dos serviços, programas,
projetos e beneficios socioassistenciais, enquanto parceiros da

Instituição;

IV- Atender familias em estado de vulnerabilidade social através de

serviços e programas de: Assistência Social; de Defesa de Direitos Sociais

e de Educação Profissional;

V- Explorar atividades culturais, comerciais, industriais e ou de

prestação

de serviços, como meio de sustentação financeira dos programas da
Instituição, aplicando integralmente o resultado operacional destas
atividades no desenvolvimento das finalidades estatutárias.

VI
- Acolher institucionalmente, crianças e adolescentes que se

encontram sob medida protetiva de abrigo.

Parágrafo único: todos os programas e serviços serão de caráter continuado,

permanente e planejado.

Artigo 40 -

e

A Instituição Beneficente Irmă Marli terá um Regimento Interno que,
aprovado pela Diretoria Executiva, disciplinará o seu funcionamento

Sede Av. Valentim Magalhães, 3.800-Condomínio maracană
CEP: 09120-410-Santo André

Contato: Telefone: (11) 4455-1033- Email maria.beserrairmamarli.org.br
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